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comendou e este instituto de Previdência acatou a revisão da composição 
de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tem-
po de serviço de 55% (cinquenta e cinco por cento) para 50% (cinquenta 
por cento). Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este 
instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 15 de abril de 2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1062690

PoRtARiA Nº 356 DE 15 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso das atribuições conferidas pelo decreto governamental 
de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
resolve: 
torNar seM efeito a Portaria nº 193 de 05 de abril de 2024, publicada 
no Diário Oficial nº 35.735, em 06 de março de 2024 e as suas devidas 
publicações de retificações. 
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 15 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

PoRtARiA Nº 357 DE 05 DE MARço DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso das atribuições conferidas pelo decreto governamental 
de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
CONSIDERANDO a Notificação de Ação Fiscal - NAF SEI Nº 10/2023/AU-
dit/cgaUc/ drPsP/srPc-MPs direcionada ao ente federativo e ao regi-
me Próprio de Previdência social do estado do Pará, relativo ao fato de que 
na fiscalização de informações previdenciárias, realizada por Auditor-Fiscal 
da Receita Federal em exercício no Ministério da Previdência, foram verifi-
cadas situações de suposto descumprimento às normas gerais de organi-
zação e funcionamento que regem os rPPs, atinentes ao critério “utilização 
dos recursos previdenciários” e “equilíbrio financeiro e atuarial”.
CONSIDERANDO que o critério de “equilíbrio financeiro e atuarial” se refere 
diretamente ao item 3.2.16 da auditoria realizada, atinente à análise com-
parativa entre o valor da provisão matemática previdenciária registrada 
no balanço Patrimonial da Unidade gestora do rPPs e àquele apurado a 
partir dos valores informados no demonstrativo de resultados da avaliação 
atuarial. 
coNsideraNdo, outrossim, que tal desconformidade encontra guarida 
primária na inscrição do estado do Pará no cadPrev em razão da “se-
gregação de massas” ocorrida entre fundo financeiro de Previdência do 
estado do Pará - fiNaNPrev e fundo Previdenciário do estado do Pará 
- fUNPrev, derivada do advento da lei nº 115/2017, que dispõe sobre 
a transferência de rendimentos do fundo Previdenciário de capitalização 
(fUNPrev) para o fundo financeiro de repartição simples (fiNaNPrev), 
com seus efeitos ampliados pela lc 125/2019. 
CONSIDERANDO que tal fato ensejou notificações dos Órgãos de Fiscali-
zação - secretaria de Previdência - sPrev, em 2022, e tribunal de contas 
do estado (tce/Pa), em 2023, ao igePPs acerca do questionamento sobre 
a conformidade destas legislações com as normas gerais de organização 
e funcionamento do rPPs e se tais leis foram precedidas de estudos atu-
ariais e justificativa técnica que demonstrassem o equilíbrio financeiro e 
atuarial do plano previdenciário. 
coNsideraNdo, assim, que após questionamentos, o Núcleo de investi-
mentos - NUgiN desta autarquia se manifestou sobre os impactos destas 
legislações sobre a sustentabilidade financeira e atuarial do RPPS, através 
da Nota técnica 001.2022 - impactos da lc 115/2017 e 125/2019 sobre a 
sustentabilidade do rPPs, sugerindo a revisão da referida legislação.
CONSIDERANDO, nesse sentido, que do relatório de fiscalização emitido 
pelo Ministério da Previdência, no final de 2023, consta que caso não tives-
se ocorrido a referida segregação de massas do rPPs, na forma das leis 
complementares nº 112/2016, 115/2017 e 125/2019, o saldo atual dos 
recursos do fundo Previdenciário, em 31/12/2022, seria, no mínimo, em 
torno de r$ 11,7 bilhões de reais (correspondente ao saldo atual de r$ 4.1 
bilhões + r$ 4.6 bilhões de receitas perdidas com a alteração da data de 
corte + r$ 3 bilhões de transferências para o fundo financeiro), isso em 
valores originais, sem considerar as receitas de rendimentos financeiros 
sobre as aplicações/investimentos desses recursos ao longo desse período. 
CONSIDERANDO, que nas conclusões da Notificação de Ação Fiscal - NAF 
sei Nº 10/2023/aUdit/cgaUc/drPsP/srPc-MPs, diante do cenário de 
crescente desequilíbrio financeiro e atuarial, em face ao pseudo superá-
vit atuarial dentro do patrimônio líquido dos referidos fundos, apontou-se 
como solução definitiva para resolver a situação elencada a nova revi-
são da segregação de massas do rPPs, fato que compete não apenas 
ao igePPs, mas ao estado do Pará como um todo, implicando em efeitos 
jurídicos, financeiros, orçamentários e atuariais. 
coNsideraNdo, nessa senda, a deliberação ocorrida na ata do conselho 
estadual de Previdência - ceP, em dezembro de 2023, pela necessidade de 
implementação de medidas alternativas visando à manutenção do equilí-
brio financeiro e atuarial entre os fundos FUNPREV, FINANPREV e SPSM, 
que levem em consideração o nível de aporte e sustentabilidade do rPPs, 
devido aos impactos gerados pela lei complementar nº 125/2019 mesma 
nos fundos. 
CONSIDERANDO, por fim, que consignou-se na deliberação acima refe-
rida sobre a criação de grupo de trabalho com o objetivo de revisar a 
lei complementar nº 125/2019 e propor, se assim julgarem pertinentes, 
alterações no referido dispositivo legal, sendo formado pelos membros do 

colegiado representantes do instituto de gestão Previdenciária e Proteção 
social do estado do Pará (igePPs), Procuradoria-geral do estado do Pará 
(Pge/Pa), secretaria da fazenda do estado do Pará (sefa) e secretaria de 
Planejamento e administração do estado do Pará (sePlad).
resolve:
i – iNstitUir grupo de trabalho para revisão do texto legal e devidas 
alterações na lei complementar nº 125/2019.
ii – desigNar para compor o presente grupo de trabalho os servidores 
abaixo indicados:
1. aNa rita doPazo aNtoNio JosÉ loUreNÇo, matrícula nº 5760429/4, 
ocupante do cargo de Procurador autárquico/Procuradora-chefe do 
igePPs, como representante do instituto. 
2. HeNriqUe Pereira MascareNHas, matrícula nº 5948304/1, ocupante 
do cargo de coordenador do Núcleo de investimentos do igePPs, como 
representante do instituto. 
3. gabriela oHaNa rocHa freire, matrícula nº 5921027/5, ocupante 
do cargo de técnica Previdenciária a, como representante do igePPs.
4. UtaN dias de liMa, matrícula nº 54195654/1, ocupante do cargo de 
técnico de estatística e atuária, como representante do igePPs. 
5. fabÍola de Melo sieMs, matrícula nº 5703107/2, ocupante do cargo 
de Procuradora do estado do Pará, como representante da Procuradoria 
geral do estado – Pge/Pa. 
6. reNata soUza dos saNtos, matrícula nº 54189413/4, ocupante do 
cargo de Procuradora do estado e coordenadora da consultoria Jurídica/
sePlad, como representante da secretaria de estado de Planejamento e 
administração – sePlad.
7. iris alves MiraNda NegrÃo, matrícula nº 54191225/4, ocupante do 
cargo de técnica de administração e finanças, atualmente coordenadora 
na sePlad, como representante técnica deste órgão. 
8. JosÉ carlos dos saNtos daMasceNo, matrícula nº 05333261/1, 
como representante da secretaria de estado da fazenda – sefa.
9. PaUlo roberto Paiva de oliveira, matrícula nº 5484235/2, como 
representante da secretaria de estado da fazenda – sefa.
10. HÉlio saNtos de oliveira gÓes, matrícula nº 5620511/1, como 
representante da secretaria de estado da fazenda – sefa.
iii – o presente grupo de trabalho terá prazo de duração de 60 (sessenta) 
dias a contar da data da publicação desta Portaria. 
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 15 
de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

PoRtARiA Nº 361 DE 15 DE ABRiL DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso das atribuições conferidas pelo decreto governamental 
de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020;
coNsideraNdo o teor da solicitação realizada pela comissão Processante 
do Processo administrativo disciplinar - Pad, às seq. 26 dos autos do Pae 
nº 2024/65247, em relação ao ora investigado e a integrante de empresa 
terceirizada prestadora de serviço dentro das dependências do igePPs; 
coNsideraNdo, por sua vez, a necessidade apuratória da situação ocor-
rida na administração Pública, conjugada ao ato de não prejudicar, influen-
ciar ou atrapalhar a instrução processual e a interrelação do acusado com 
o setor da apuração in loco.
coNsideraNdo o teor do artigo 203 da lei estadual nº 5.810/1994.
coNsideraNdo, outrossim, a ausência de legislação em mesmo sentido 
que se aplique à funcionários terceirizados, ainda que prestadores de ser-
viço em órgãos públicos. 
CONSIDERANDO, por fim, o requerimento de prorrogação do prazo de con-
dução das atividades investigativas que o assunto imprescinde.
resolve:
i – deterMiNar o afastamento preventivo do servidor inves-
tigado nos autos do Pad em comento (Pae nº 2024/65247), 
pelo prazo inicial de 60 (sessenta) dias, com fundamento no  
art. 203 da lei nº 5.810/1994. 
II – DETERMINAR a notificação da empresa terceirizada, vinculada ao 
igePPs através do contrato administrativo nº 057/2021, para que adote 
as medidas administrativas e judiciais cabíveis no feito, inclusive no tocan-
te a garantir a imediata substituição da funcionária nas dependências deste 
igePPs, realocando-a, caso seja pertinente.  
iii – Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do dia sub-
sequente da finalização do prazo regular, o Processo Administrativo Disci-
plinar - PAD, instaurado através da Portaria nº 027/2024com fito de que os 
trabalhos investigativos sejam concluídos; 
iv – esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará, 15 de abril de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1062821


